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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

A Objetivo: Aquisição de utensílios para uso nas escolas da rede municipal 

de ensino, incluindo garrafas térmicas, jarras, caixas 

organizadoras, cestos organizadores e bandejas plásticas. 

B Justificativa: A presente contratação justifica-se pela necessidade de equipar 

e organizar adequadamente os espaços das escolas da rede 

municipal, garantindo melhores condições para o 

desenvolvimento das atividades escolares. 

Os utensílios solicitados são utilizados no apoio às rotinas 

escolares, especialmente na organização de materiais, no 

transporte e distribuição de alimentos e bebidas, além de 

contribuir para manter os ambientes mais organizados e 

funcionais. 

Ressalta-se que parte dos itens atualmente disponíveis encontra- 

se desgastada pelo uso contínuo ou em quantidade insuficiente 

para atender às demandas das unidades escolares, sendo 

necessária a reposição e complementação desses materiais para 

assegurar o bom funcionamento das atividades. 

C Prazo de entrega: 15 dias 

D Julgamento: Menor preço 

E Modalidade: Dispensa de Licitação – Art 75, Inciso II. 

F Validade da 
Proposta: 

60 dias 

 

 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
QTD 

 
UNID 

 
PU (R$) 

 
PT (R$) 

 
1 

Jarra de vidro 1,5l  
05 

 
Unid 

28,43 142,15 

 
2 

Caixa organizadora 56l  
20 

 
Unid 

97,96 1.959,20 

 
3 

Cesto organizador 14l  
10 

 
Unid 

28,43 284,30 

 
4 

Bandeja plástica 11l  
10 

 
Unid 

24,43 244,30 

 
5 

Garrafa térmica de 5 litros  
05 

 
Unid 

61,30 306,50 
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G Do Pagamento: 30 DIAS 

H Dotação: 2010 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – 3.3.90.30.00.00.00 – 
Material de Consumo. 

I Local de entrega: SME 

J Unidade Fiscalizadora: Secretaria Educação 

Amaral Ferrador, 06 de março de 2026. 
 

 

Leonara Uszacki dos Santos 

Secretaria Municipal de Educação 

 


